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LEI N° 2817/2022 

Dá denominação Unidade Básica de Saúde, da 
Quadra 02 com matricula 34357 situada na Estrada 
Mauro Trindade do Jardim Aurora, na forma que 
especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu,  WALTER  VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do do Vereador Fábio de Souza 
Silveira "Balako". 

Art.1° Fica por força desta Lei, denominada de 
"LUZIA RAMOS SANTIAGO", a atual Unidade Básica de Saúde (UBS) do Jardim 
Aurora, situada da Quadra 02 com a Matricula 34357, situada na Estrada Mauro 
Trindade do Jardim Aurora, neste Município. 

Art.  2° Está Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

PAÇO MUNICIPAL, 10 de maio de 2022.  
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Dá denominação Unidade Básica de Saúde, da
Quadra 02 com matrícula 34357 situada na
Estrada Mauro Trindade do Jardim Aurora, na
forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do do Vereador Fábio de Souza
Silveira “Balako”.
 
Art.1º Fica por força desta Lei, denominada de “LUZIA
RAMOS SANTIAGO”, a atual Unidade Básica de Saúde
(UBS) do Jardim Aurora, situada da Quadra 02 com a
Matrícula 34357, situada na Estrada Mauro Trindade do Jardim
Aurora, neste Município.
 
Art. 2º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 10 de maio de 2022.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
 



Publicado por:


Regiane Aparecida Pego Juchem

Código Identificador:13EC9A3C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 11/05/2022. Edição 2515

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


